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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União 

de 03 de novembro de 2017, Portaria Nº 73, de 08 de fevereiro de 2023, versão 

atualizada e Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA DPA/IPHAN Nº 58, DE 02 DE ABRIL DE 2024 

O DIRETOR SUBSTITUTO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 13, do anexo I, do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto 
de 2022, combinado com a Portaria de Pessoal Iphan nº 198, de 27 de abril de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União, de 02 de maio de 2023, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa 
SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo elencados para atuarem como integrantes da 
Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto 
arquitetônico e complementares, planilha orçamentária, memoriais e demais documentos para a 
restauração da Praça dos Três Poderes: 

NOME COMPLETO SIAPE 

BERNARDO PINHO RODRIGUES **249** 

VINÍCIUS NORONHA MATO **358** 

THIAGO PEREIRA PERPÉTUO **266** 

MAURÍCIO GUIMARÃES GOULART **594** 

LUCIANA JOBIM NAVARRO **259** 

GIANNINI VERAS MAGALHÃES **269** 

Art. 2º  Essa portaria entra em vigor da data de sua publicação. 

MARCELO DOUGLAS DE FIGUEIREDO TORRES 

Diretor substituto Planejamento e Administração 
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